
 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0002309-78.2015.815.0000
RELATOR : Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
AGRAVANTE : Marcone Vicente Barbosa
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AGRAVADOS : Banco Panamericano S/A e Banco Cruzeiro do Sul S/A
ORIGEM : Juízo da 1ª Vara Regional de Mangabeira
JUÍZA : Leila Cristiani Correia de Freitas e Sousa

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  REVISIONAL  DE
ENCARGOS  FINANCEIROS  E  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO  C/C  PEDIDO  DE  LIMINAR  E  DANOS
MORAIS.  INDEFERIMENTO  DA  ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA. IRRESIGNAÇÃO. NECESSIDADE DE
MELHOR  DEBATE  DA MATÉRIA EM  SEDE  DE
PRIMEIRO  GRAU.  INEXISTÊNCIA  DE
ARGUMENTOS APTOS A INFIRMAR A DECISÃO
AGRAVADA. DESPROVIMENTO.

- O juízo de verossimilhança sobre a existência
do direito  do  autor  do  pedido dever  possuir  como
parâmetro legal a prova inequívoca dos fatos que o
fundamentam  em  um  grau  de  cognição  mais
profundo  do  que  o  exigido  para  a  concessão  de
qualquer cautelar. Enfim, é necessária a presença de
uma  forte  probabilidade  de  que  os  fatos  sejam
verdadeiros  e  o  requerente  tenha razão.  Mas isso
não é o bastante. É mister que essa verossimilhança
se  conjugue  o  fundado  receio,  com  amparo  em
dados  objetivos  de  que  a  previsível  demora  no
andamento do processo cause ao demandante dano
irreparável ou de difícil reparação. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, DESPROVER o Agravo de Instrumento,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 131.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento,  com  pedido  de  efeito
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suspensivo, interposto por Marcone Vicente Barbosa contra a decisão proferida

pelo  Juízo  da  1ª  Vara  Distrital  de  Mangabeira  que,  nos  autos  da  Ação  de

Obrigação de Fazer c/c Revisional de Encargos Financeiros e Repetição de

Indébito movida em face do Banco Panamericano S/A e Banco Cruzeiro do Sul

S/A, indeferiu o pedido liminar pleiteado.

Sustentou que na Ação Principal pretende discutir a ilegalidade

dos descontos em sua conta corrente. Afirmou que os Promovidos/Agravados

vêm efetivando tais deduções atingindo diretamente os valores relativos a seus

proventos,  mesmo  inexistindo  qualquer  cláusula  contratual  autorizando  tal

medida. 

Por  isso,  requereu  a  medida  de  urgência  para  que  os

Agravados fiquem impedidos de realizar os referidos descontos (fls. 02/07).

Juntou documentos de fls. 08/41.

Efeito suspensivo indeferido às fls. 48/49.

Instado a se manifestar,  o Ministério Público ofertou parecer

pela rejeição das preliminares e, no mérito, pelo desprovimento do Agravo (fls.

120/125).

É o relatório.

VOTO

É  cediço  que  a  tutela  antecipatória  deve  ser  aplicada  com

bastante parcimônia, evitando-se perigosos prejulgamentos e a possibilidade

da irreversibilidade material de se voltarem as coisas ao estado anterior. 

Art. 273 do CPC. O juiz poderá, a requerimento da parte,
antecipar,  total  ou  parcialmente,  os  efeitos  da  tutela
pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova
inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação
e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação; ou 

2



Agravo de Instrumento nº 0002309-78.2015.815.0000

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o
manifesto propósito protelatório do réu. 

§ 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando
houver  perigo  de  irreversibilidade  do  provimento
antecipado 

Vale lembrar que o juízo de verossimilhança sobre a existência

do direito  do  Autor  do  pedido dever  possuir  como parâmetro  legal  a  prova

inequívoca  dos  fatos  que  o  fundamentam  em  um  grau  de  cognição  mais

profunda do que o exigido para a concessão de qualquer cautelar. Enfim, é

necessária  a  presença  de  uma  forte  probabilidade  de  que  os  fatos  sejam

verdadeiros e o requerente tenha razão.

Mas isso não é o bastante. É mister que essa verossimilhança

se  conjugue  o  fundado  receio,  com amparo  em dados  objetivos  de  que  a

previsível  demora  no  andamento  do  processo  cause  ao  demandante  dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Nesse  sentido,  em  que  pese  as  razões  expostas  pelo

Autor/Agravante  em sua  petição  inicial,  tenho  que  a  decisão  recorrida  não

merece  reparo,  uma  vez  que  não  restaram  demonstrados  os  requisitos

autorizadores para a concessão da tutela antecipada. 

Pretende-se discutir, na Ação Principal, a existência ou não de

ilegalidade nas cláusulas contratuais de empréstimo consignado, bem como,

de cobrança de cartão de crédito, afirmando o Autor que nunca o contratou.

Os  fatos  narrados  nos  autos  ensejam  grande  dilação

probatória, tendo em vista sua complexidade, trazendo, inclusive, denúncia de

ilegalidade na contratação de cartão de crédito e de juros abusivos aplicados

no empréstimo consignado.

 

De mais a mais,  é notória a previsão legal  do desconto em

folha de pagamento como forma de quitar os empréstimos

Assim, tenho que, por enquanto, não pode o Agravado ficar

3



Agravo de Instrumento nº 0002309-78.2015.815.0000

impedido de receber a contraprestação de um serviço que à primeira vista foi

prestado ao Autor/Agravante em obediência às normas legais.

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  TUTELA ANTECIPADA.
ABSTENÇÃO  DE  ENVIO  DE  CORRESPONDÊNCIAS.
PEDIDO  NÃO  ANALISADO.  INOVAÇÃO  RECURSAL
Ausência  de  prova  inequívoca  da  verossimilhança  do
direito - Depósito a título de caução - Valor contratado -
Inclusão de nome em cadastro de inadimplentes - Direito
do  credor  -  Exibição  incidental  -  Possibilidade.  A
apreciação de matéria por esta corte, que não foi objeto
de análise pelo juízo a quo ou não requerida em primeiro
grau, implicaria em supressão de instância, o que fere do
princípio do duplo grau de jurisdição.  Não constatada a
verossimilhança das alegações pela inexistência de
provas capazes de gerar o convencimento de que a
parte possui, em princípio, direito que possibilite uma
sentença  de  mérito  favorável,  deve  ser  negada  a
antecipação de tutela. O depósito, a título de caução,
pressupõe  o  valor  total  da  prestação  contratada.  A
anotação  do  devedor  inadimplente  configura  exercício
regular  do direito  do credor,  amparada pela legislação,
inclusive pelo CDC, que tem como um de seus objetivos
a  proteção  ao  crédito,  não  devendo,  portanto,  ser
impedida sem justo fundamento.  O pedido de exibição
incidental de documentos poderá ser formulado na inicial,
na contestação ou em petição posterior e se processará
dentro dos próprios autos do processo,  como parte da
fase  instrutória.  V.  V:  Exibição  de  documentos  -  Ação
cautelar  preparatória.  Cabe  ao  interessado  que  não
detém os documentos necessários à instrução da inicial,
requerer, antes de ajuizado o pleito revisional, através de
procedimento  cautelar  preparatório,  a  sua  exibição
judicial.  (TJMG; AGIN 0619146-58.2011.8.13.0000;  Belo
Horizonte; Décima Quinta Câmara Cível; Rel. Des. José
Affonso  da  Costa  Cortês;  Julg.  01/12/2011;  DJEMG
12/01/2012)

Por fim, não se reveste de ilegalidade a cláusula contratual que

autoriza  descontos,  na  conta  corrente  do  devedor,  de  parcelas  relativas  a

empréstimo que contraiu, mormente quando por ele autorizado. 

Isso posto, DESPROVEJO o presente Agravo de Instrumento.

É o voto.
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Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz  convocado  para
substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), o Excelentíssimo Senhor Doutor
Ricardo Vital  de Almeida  (Juiz  convocado para  substituir  a  Exma.  Desa.
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador José Ricardo Porto. 

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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